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LEI N° 3.790, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013.  

Autoriza correção na Lei n° 3.652, de 20 de fevereiro 
de 2.013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Resolução n° 4.049/2013, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. A descrição do artigo 2° da Lei 3.652, de 20 de 
fevereiro de 2.013, onde se lê: 

020800 	 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 
12.361.0150.2022.0000 Manutenção Do Ensino Fundamental 
125.3.3.90.30.00-0.01.00-220.000 Material de Consumo 	 R$ 165.596,00 

Leia-se: 

020800 	 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 
12.361.0150.2024.0000 Manutenção Do Ensino Fundamental 
125.3.3.90.30.00-0.01.00-220.000 Material de Consumo 	 R$ 165.596,00 

Registrada e sublicada na Se etaria de Administração da 
P. M., em 27 de novembro de 2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 


	Page 1

